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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 34 de 2020, em situação assim descrita:
Ementa: Revoga Lei Municipal nº 3.254/1999, altera o art. 1º, da lei 3.999/2006 e dá outras providências. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre os bens públicos. 
O Poder Executivo, através do presente projeto de lei, busca proceder alterações na Lei Municipal nº 3.999/2006, passando a dispor nova redação ao art. 1º.    
Conforme disposto na exposição de motivos, foi procedida a revogação do parágrafo único do art. 1º, visto a área não ser utilizada para o fim especifico previsto, não se observando óbice quanto a medida. 

 Diante do exposto, opina-se pela viabilidade da proposição analisada, restando ao Plenário, após instrução do processo legislativo, deliberar sobre o mérito deste. 

Três Passos, 06 de agosto 2020. 
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